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cinco por cento) do valor total contratado, com amparo no 
artigo 65, inciso I, letra ‘b” da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, de acordo com a motivação disposta nos autos do 
Processo nº 11.789/2017.

Valor mensal: R$ 12.500,00 (doze mil e cinqüenta reais).
Valor total: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), sendo 

o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), referente ao presente 
exercício e o valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil 
reais) referente ao exercício de 2022, onerando os recursos 
consignados na atividade 10.302.5121.6.239.0000 e elemento 
33.90.39.46.

Data de assinatura: 01/11/2021
GCr, em 16/11/2021-deoa
 GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 180/2020
PROCESSO IAMSPE N.º 6130/2020
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: Instituto Urologico de Ribeirão Preto Ltda
CNPJ/CPF N.º 08.287.949/0001-26
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Cardiologia, Urologia.

MUNICÍPIO: Ribeirão Preto.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data daassinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

Data de assinatura: 14/08/2020
Justificativa de publicação extemporânea:
Justificamos a presente publicação somente nesta oportu-

nidade, pois ao manusear os autos do processo foi observado 
que não havia sido efetuada a referida publicação à época da 
assinatura do contrato por um lapso, tendo em vista as diversas 
outras providências que precisaram ser adotadas, razão pela 
qual publicamos nesta data, para dar a eficácia ao mesmo.

GCr, em 16/11/2021- rmu
GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 181/2020
PROCESSO IAMSPE N.º 6132/2020
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: Instituto de Diagnostico e Tratamento Lito-

ral Sul Ltda
CNPJ/CPF N.º 08.432.458/0001-21
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Clínica Médica.

MUNICÍPIO: Mongaguá.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data daassinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

Data de assinatura: 16/09/2020
Justificativa de publicação extemporânea:
Justificamos a presente publicação somente nesta oportu-

nidade, pois ao manusear os autos do processo foi observado 
que não havia sido efetuada a referida publicação à época da 
assinatura do contrato por um lapso, tendo em vista as diversas 
outras providências que precisaram ser adotadas, razão pela 
qual publicamos nesta data, para dar a eficácia ao mesmo.

GCr, em 16/11/2021- rmu
GERÊNCIA DE CREDENCIAMENTOS
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
TERMO DE CREDENCIAMENTO DECAM N.º 097/2021
PROCESSO IAMSPE N.º 4047/2021
Parecer CJ/IAMSPE N.º 479/2008, de 12/09/2008
CREDENCIANTE: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 

SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE
CREDENCIADO: Ricardo Alexandre Zupirolli & Cia Ltda
CNPJ/CPF N.º 09.575.173/0001-02
OBJETO: Prestação de serviços de assistência à saúde para 

atendimento em consultórios ou em clínicas em regime ambula-
torial na especialidade de Ortopedia.

MUNICÍPIO: Catanduva.
VALOR TOTAL: Variável, em conformidade com a demanda-

dos atendimentos prestados.
A despesa com a execução do presente Creden-

ciamento onerará os recursos consignados na ativida-
de 10.302.5121.6.239.0000, UG 532101, fonte de recursos 
004.001.001 e elemento 33.90.39.46.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do termo é de 30 (trinta) 
meses, a contar da data daassinatura, podendo ser prorrogado 
por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) 
meses.

Data de assinatura: 10/11/2021
GCr, em 16/11/2021- rmu

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV-236, de 16/11/2021
Disciplina o censo previdenciário dos inativos e pensionistas 

civis e militares no âmbito da São Paulo Previdência no ano 
de 2022.

O Diretor Presidente da São Paulo Previdência,
Considerando ser necessário manter atualizado o cadastro 

dos inativos e pensionistas civis e militares para evitar paga-
mentos indevidos que representam prejuízo para os recursos 
da SPPREV;

Considerando os Decretos nº. 55.089/2009 e nº. 
58.799/2012;

Considerando o disposto na Lei Federal nº. 8.212/1991, 
alterada pela Lei nº. 10.887/2004;

Considerando o disposto nas Instruções Normativas RFB 
208/2002 e 1.008/2010;

Considerando ser pertinente a edição de Portaria para 
disciplinar o tema.

Decide:
Art. 1º - A partir do ano de 2022, ao censo previdenciário 

dos inativos e pensionistas civis e militares do Estado de São 
Paulo, serão aplicadas as disposições legais estabelecidas nesta 
Portaria.

Art. 2º - O censo previdenciário SPPREV 2022 será realizado 
em duas etapas distintas, quais sejam:

a) A 1ª etapa é a Atualização Cadastral Online. Nessa etapa, 
os beneficiários deverão realizar a atualização de seus dados 
cadastrais. A atualização poderá ser feita, a partir de 1º de janei-
ro de 2022, pelo próprio inativo ou pensionista por meio do site 
da São Paulo Previdência (www.spprev.sp.gov.br), canal Serviços 
Online aos Beneficiários, mediante login e senha, ou ainda pelo 
aplicativo para smartphones da SPPREV.

b) A 2ª etapa é o Recadastramento (prova de vida). O proce-
dimento deve ser realizado no mês de aniversário do inativo ou 
pensionista, durante o ano de 2022, exceto para os beneficiários 
universitários, que devem realizar seu recadastramento semes-
tralmente, nos meses de janeiro e julho.

APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ROBERTA BOVINO SARTORI - RG 25404148 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1347/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

ROSELI RODRIGUES DE BRITO - RG 417154628 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1345/2021 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

TAMARA DE ALMEIDA LIMA - RG 15030302 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1352/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
IGOR DA SILVA FERREIRA - RG 435854896 - AG SEG PENIT 

CLASSE I - CSCF 1342/2021 - Candidato considerado APTO para 
exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público 
após avaliação pericial.

LUCIANO LODO - RG 421693563 - AG SEG PENIT CLASSE 
I - CSCF 1341/2021 - Candidato considerado APTO para exer-
cício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

ROBERTO PINHEIRO GARCIA - RG 285879418 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 1343/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SELMO ROCHA DE OLIVEIRA - RG 19569093 - AG SEG 
PENIT CLASSE I - CSCF 1357/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

SERGIO LISBOA - RG 238496752 - AG SEG PENIT CLASSE 
I - CSCF 1353/2021 - Candidato considerado APTO para exer-
cício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

  DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
PODER JUDICIARIO
ANA PAULA DOS SANTOS SILVA - 48190957 - Fica suspenso 

por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/11/2021, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

CAMILA LEMOS COELHO RIBEIRO - 14557223 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/11/2021, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

JULIANE APARECIDA ROCIA LOBREGAT PORTARI - 
414632953 - Fica suspenso por 120 (cento e vinte) dias a 
contar de 16/11/2021, nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 
10.261/68, o prazo de posse do referido candidato ao cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

LUIS OTAVIO SOTTERO BRAZIL - 43333159 - Fica suspenso 
por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/11/2021, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

MARIANA PEREIRA DA SILVA ARANTES - 29925283 - Fica 
suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/11/2021, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN 
JUDICIARIO, do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto 
no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

NAIARA DOMINGUES DA SILVA - 345496395 - Fica suspen-
so por 120 (cento e vinte) dias a contar de 04/11/2021, nos ter-
mos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, 
do TRIBUNAL DE JUSTICA, observando-se o previsto no artigo 9º 
e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA
ERNANE BORGES DE FARIA - 586051533 - Fica suspenso 

por 120 (cento e vinte) dias a contar de 21/10/2021, nos termos 
do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do 
referido candidato ao cargo de AG SEG PENIT CLASSE I, do 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA, observando-
-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 
18, de 29/04/15.

FABIO DE OLIVEIRA VIEIRA - 254624856 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 03/11/2021, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de AG ESCOLTA E VIGILANCIA PENIT, do 
SECRETARIA DA ADMINISTRACAO PENITENCIARIA, observando-
-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 
18, de 29/04/15.

SECRETARIA DA SAUDE
LUIS CAVALCANTI PEREIRA LIMA - 288739218 - Fica sus-

penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 12/11/2021, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de MEDICO I, do SECRETARIA DA 
SAUDE, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da 
Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

SILVIA REGINA GRAZIANI - 8984170 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 22/10/2021, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de MEDICO I, do SECRETARIA DA SAUDE, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

VERA LUCIA DO OURO VIVEIROS - 14158814 - Fica sus-
penso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 28/10/2021, nos 
termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse 
do referido candidato ao cargo de MEDICO I, do SECRETARIA DA 
SAUDE, observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da 
Resolução SPG nº 18, de 29/04/15.

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
DAIANA NAZARE MORAES FRANCELINO - 47152454 - Fica 

suspenso por 120 (cento e vinte) dias a contar de 08/11/2021, 
nos termos do artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de 
posse do referido candidato ao cargo de TECNICO DE ENFERMA-
GEM, do UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, 
observando-se o previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução 
SPG nº 18, de 29/04/15.

HELIO CAVALHERI JUNIOR - 271814871 - Fica suspenso por 
120 (cento e vinte) dias a contar de 29/10/2021, nos termos do 
artigo 53, inciso I da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de TECNICO DE EDIFICACOES, do UNICAMP 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, observando-se o 
previsto no artigo 9º e parágrafos da Resolução SPG nº 18, de 
29/04/15.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E ASSISTÊNCIA 
MÉDICO AMBULATORIAL

 GERÊNCIA DE REDE
 Gerência de Credenciamento
Extrato de Termo Aditivo
Segundo Termo Aditivo ao Contrato DECAM nº 033/2017
Processo Iamspe nº 11789/2017
Contratante: Instituto de Assistência Médica ao Servidor 

Público Estadual – Iamspe CNPJ 60.747.318/0001-62
Contratada: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BARBO-

SA & MONTAGNANA - CNPJ 51.904.654/0001- 80
Objeto: As partes resolvem, a partir de 01/11/2021, acrescer 

quantitativamente a presente contratação, em 25% (vinte e 

XII - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Metropolitana de São Paulo 3 - REPDEC/M-3, o 
Capitão PM Robson Mitsuo Munhoz Guenca.

XIII - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Metropolitana de São Paulo 4 - REPDEC/M-4, o 
Capitão PM Thiago Oliveira Belucci.

Artigo 2º - Os relatórios e as propostas elaborados pela 
Comissão Executiva deverão ser encaminhados para apreciação 
do Diretor do Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil, 
cabendo, exclusivamente, a este ou ao próprio Coordenador 
Estadual, a divulgação de informações relativas ao plano.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor a partir de 1º-12-
2021.

Resolução CMIL 37-610-21, de 15-11-2021

Substituição de Coordenador Regional de Proteção 
e Defesa Civil e designação de Coordenador 
Regional Adjunto de Proteção e Defesa Civil

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Esta-
dual de Proteção e Defesa Civil, consubstanciadas no Dec. Est. 
48.526-2004, atualizado pelo Dec. Est. 63.506-2018; e no Dec. 
Est. 64.592-2019, resolve:

Artigo 1º - Dispensar da função de Coordenador Regional 
de Proteção e Defesa Civil, REPDEC/I-7 - Bauru, o 1º Tenente 
PM Vinicius Alexandre Burin, RG 34.975.497-4, e designar, 
em substituição, o Capitão PM Victor Felix Tozi Bomfim, RG 
32.543.489-X.

Artigo 2º - Designar na função de Coordenador Regional 
Adjunto de Proteção e Defesa Civil, REPDEC/I-7 - Bauru, o 1º 
Tenente PM Vinicius Alexandre Burin, RG 34.975.497-4.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigência na data de 
publicação.

Resolução CMIL 38-610-21, de 15-11-2021

Designação de Coordenador Regional Adjunto de 
Proteção e Defesa Civil

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Esta-
dual de Proteção e Defesa Civil, consubstanciadas no Dec. Est. 
48.526-2004, atualizado pelo Dec. Est. 63.506-2018; e no Dec. 
Est. 64.592-2019, resolve:

Artigo 1º - Designar para a função de Coordenador Regional 
Adjunto de Proteção e Defesa Civil, REPDEC/I-10 - Presidente 
Prudente, Renato Gouvea de Jesus, RG 26.882.081-8.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigência na data de 
publicação.

Resolução CMIL 39-610-21, de 15-11-2021

Designação de Coordenador Regional Adjunto de 
Proteção e Defesa Civil

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Esta-
dual de Proteção e Defesa Civil, consubstanciadas no Dec. Est. 
48.526-2004, atualizado pelo Dec. Est. 63.506-2018; e no Dec. 
Est. 64.592-2019, resolve:

Artigo 1º - Designar para a função de Coordenador Regional 
Adjunto de Proteção e Defesa Civil, REPDEC/I-2 - Santos, o Coro-
nel PM Daniel Onias Nossa, RG 7.273.865-0.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigência na data de 
publicação.

 Orçamento e Gestão
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Extrato do Aditivo
Número do Processo: 23643-296205-2019 - Número do 

Contrato: 23673-SAAC-00107-2019 - Parecer Jurídico: RES. 
PGE-23, 12-11-15 - Modalidade da licitação: Dispensa de 
Licitação - Contratante(s): 530101 - Secretaria de Orcamento 
e Gestao;530101 - Secretaria de Projetos Orcamento e Gestao 
- Contratada: CIA Processamento de Dados do Estado de Sao 
Paulo - Objeto Resumido do Contrato: Serviços Especializados 
de Informática para Manutenção e Suporte Técnico do Sistema 
PIP - Objeto do Aditivo: 3º Termo de aditamento ao contrato, 
Sendo este de prorrogação do prazo da vigência Contratual, 
por mais 12 meses, dentro dos limites impostos nos termos do 
art. 57, II, da LF 8.666-93, com redação dada pela LF 9.648-98 
- Vigência: 1º-11-2021 a 31-10-2022 - Valor Total do Aditivo: R$ 
2.241.847,92 - Valor Total do Contrato: R$ 2.241.847,92 - Valor 
do exercício: (2021):  R$ 373.641,32 - Exercício: (2022):  R$ 
1.868.206,60 - Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro 
do Estado - Data Assinatura: 15-10-2021 - Obs.: Dispensa de 
Licitação com fulcro no art. 24, inc. XVI da LF 8.666-93.

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
 COMUNICADO DPME Nº 127, DE 16/11/2021
A Diretora Técnica de Saúde III, do Departamento de 

Perícias Médicas do Estado – DPME, no uso das competências 
que lhe são atribuídas, comunica que: À vista do solicitado por 
intermédio do correio eletrônico datado de 09/11/2021, ficam 
prorrogados até 31/01/2022 os prazos previstos nos Comuni-
cados DPME 023, 04/02/2021, os quais solicitam o envio dos 
processos de Adicional de Insalubridade dos servidores relacio-
nados, para fins de revisão quinquenal, em cumprimento ao § 
1º, do artigo 1º, da Instrução UCRH nº 04, de 17 de fevereiro de 
2017, publicada no Diário Oficial de 18/02/2017.

  DECISÕES FINAIS SOBRE INSPEÇÃO DE SAÚDE PARA 
FINS DE INGRESSO 

NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 
Física-CSCF-DECISÃO

PODER JUDICIARIO
CAIO DE OLIVEIRA MAIA - RG 460302504 - ESCREVENTE 

TECN JUDICIARIO - CSCF 1356/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

CLAUDIA VASCONCELOS FERNANDES - RG 486661696 - 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1351/2021 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

DANIEL LEYSER DE SOUZA - RG 558517110 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1354/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial. ERICA C S L C DOS SANTOS - RG 
44961585 - ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1344/2021 - 
Candidato considerado APTO para exercício no cargo pleiteado 
para ingresso no serviço público após avaliação pericial.

ISABELLA PRISCILA CAZONI DA SILVA - RG 355938005 - 
ESCREVENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1348/2021 - Candidato 
considerado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingres-
so no serviço público após avaliação pericial.

JOAO PAULO CAETANO - RG 40985472 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1350/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

JULIO CESAR BRITTES DE MATTOS - RG 32595785 - ESCRE-
VENTE TECN JUDICIARIO - CSCF 1346/2021 - Candidato consi-
derado APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no 
serviço público após avaliação pericial.

LUAN DE SOUSA RODRIGUES - RG 43167709 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1349/2021 - Candidato considerado 
APTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no serviço 
público após avaliação pericial.

RENAN BASQUI GARIGLIO - RG 48025266 - ESCREVENTE 
TECN JUDICIARIO - CSCF 1355/2021 - Candidato considerado 

29. SAO JOSE DO RIO PRETO:  Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 1788/2020. Int.: APARECIDO RODRI-
GUES DA COSTA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 54/2019. Int.: RAFAEL ELIAS DE PAULA.

30. PAULINIA:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 6/2019. Int.: JOSE MARIA DA SILVA.

31. DIADEMA:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 16016/2019. Int.: ANA PAOLA BUENO DA SILVA 
GONCALVES. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 16015/2019. Int.: ANA PAOLA BUENO DA SILVA GON-
CALVES. Proc. 22899/2019. Int.: ANA PAOLA BUENO DA SILVA 
GONCALVES.

32. SANTA RITA DO PASSA QUATRO:  Recursos INDEFERI-
DOS, por votação unânime: Proc. 12/2018. Int.: PAULO CELIO 
MURADI.

33. SANTOS:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 760/2020. Int.: DANIEL VICENTINI GUIMARAES. Recursos 
INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 198/2018. Int.: 
WILLIAM CESAR DOS SANTOS. Proc. 199/2018. Int.: WILLIAM 
CESAR DOS SANTOS. Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 350/2019. Int.: RAFAEL SMAIRA CARAMORI. Proc. 
412/2019. Int.: LUIZ EDVALDO DA SILVA. Proc. 502/2019. Int.: 
RITA DE CACIA FRANCISCO DE DEUS. Proc. 914/2019. Int.: JOSE 
ROBERTO FURTADO DE FREITAS. Proc. 853/2019. Int.: MARCOS 
PAULO VALE. Proc. 504/2019. Int.: RITA DE CACIA FRANCISCO 
DE DEUS. Proc. 505/2019. Int.: RITA DE CACIA FRANCISCO DE 
DEUS. Proc. 926/2019. Int.: EDUARDO EDEVANDO MARTINS 
DIAS. Proc. 326/2019. Int.: LUIZ ROGERIO FERREIRA ROSA. 
Proc. 503/2019. Int.: RITA DE CACIA FRANCISCO DE DEUS. Proc. 
583/2019. Int.: MARINA ZENDRON.

34. OSASCO:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 226/2018. Int.: TIAGO DAROS CORREIA. Proc. 299/2018. 
Int.: TIAGO DAROS CORREIA. Proc. 375/2018. Int.: TIAGO 
DAROS CORREIA. Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 443/2019. Int.: CLEBER REIS TRINDADE DOMINGOS. Proc. 
2091/2019. Int.: STEPHANIE PAULA VELLOSO. Proc. 33801/2018. 
Int.: ANA LUIZA DE CASTRO BARROS. Proc. 2943/2019. Int.: 
ILDO FERREIRA MELO JUNIOR. Proc. 882/2019. Int.: RENATO DA 
SILVA ALLO. Proc. 2835/2019. Int.: ALEXSANDRA RODRIGUES 
DA COSTA. Proc. 616/2020. Int.: AUZENI QUEIROZ SANTOS DIAS. 
Proc. 2213/2019. Int.: LORICO MOREIRA DE SOUZA. DILIGÊN-
CIAS: Proc. 671/2019. Int.: JOSSANDRO DOS SANTOS SILVA.

35. ITATIBA:  Recursos DEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 273/2019. Int.: JORGE LUIZ SCARPIN.

36. GUARULHOS:  Recursos INDEFERIDOS, por votação 
unânime: Proc. 61043/2018. Int.: LUIZ FERNANDO LO TURCO.

37. ITAPETININGA:  DILIGÊNCIAS: Proc. 232/2019. Int.: 
EDNEA FATIMA DIAS. Proc. 233/2019. Int.: EDNEA FATIMA DIAS.

38. BAURU:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 2/2019. Int.: MAURICIO RAMOS DE CARVALHO.

39. JACAREI:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: 
Proc. 24/2019. Int.: JULIO CESAR DA SILVA ROSA. Recursos 
DEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 314/2019. Int.: VERA 
LUCIA DA SILVA.

40. CAMPO LIMPO PAULISTA:  Recursos INDEFERIDOS, por 
votação unânime: Proc. 1429/2019. Int.: FELIPE MORALES.

41. ARARAQUARA:  Recursos INDEFERIDOS, por votação 
unânime: Proc. 92/2019. Int.: ALEXANDRE PARAVANI. Proc. 
62/2019. Int.: ALEXANDRE PARAVANI.

42. TAUBATE:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 19045/2019. Int.: SILVIA HELENA DE MORAES 
MONTEIRO.

43. BOTUCATU:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 15581/2019. Int.: MARCOS ROBERTO BERGAMO.

44. RIO CLARO:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 29786/2019. Int.: ANA CLAUDIA DA ROCHA NEVES. 
Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 193/2019. 
Int.: RODRIGO DE ALMEIDA VITAL. Proc. 207/2019. Int.: CASSIO 
CICOTOSTE.

45. ITAPOLIS:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 1/2019. Int.: CLAUDINEI CARLOS DA SILVA. Proc. 
2/2019. Int.: CLAUDINEI CARLOS DA SILVA.

46. PIRACAIA:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâni-
me: Proc. 67/2019. Int.: MAISA PEDROSO COSTA. Proc. 44/2019. 
Int.: MAURICIO MARCOS DA SILVA.

47. NHANDEARA:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unâ-
nime: Proc. 1284/2017 . Int.: FELISBERTO GONÇALVES.

48. ITU:  Recursos INDEFERIDOS, por votação unânime: Proc. 
23681/2018 . Int.: EDVALDO DA SILVA PLAZZA.

O inteiro teor das decisões dos respectivos processos 
encontram-se encartadas nos autos.

Nada mais havendo a tratar, foram dados por encerrados os 
trabalhos desta reunião, lavrando-se do ocorrido esta Ata, que 
vai assinada pelo Presidente e Pelas secretárias.

Frederico Pierotti Arantes    Bianca Reimão de Melo    Tere-
zinha G. Cardoso Moreira

Presidente do CETRAN-SP Secretária do CETRAN-SP Secre-
tária do CETRAN-SP

 CASA MILITAR
 Resolução CMIL 36-610-21, de 15-11-2021

Constitui a Comissão Executiva de Apoio Técnico 
dos Planos Preventivos de Defesa Civil (PPDC), 
específicos para escorregamentos no Estado de 
São Paulo

O Secretário-Chefe da Casa Militar e Coordenador Estadual 
de Proteção e Defesa Civil, considerando o disposto no art. 
3º das Resoluções CMIL-27-610-21, 28-610-21, 29-610-21, 
30-610-21, 31-610-21, 32-610-21 e 33-610-21, que implantam 
o PPDC, resolve:

Artigo 1º - Constituir a Comissão Executiva de Apoio 
Técnico às ações previstas nos Planos Preventivos de Defesa 
Civil específicos para escorregamentos, com os representantes 
abaixo nomeados:

I - pela Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil 
- CEPDEC, da Casa Militar:

a. Titular: Tenente Coronel PM Fauzi Salim Katibe;
b. Suplente: Capitão PM Felipe Carmelo Torres Zaupa.
II - pelo Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT, da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico:
a. Titular: Marcelo Fischer Gramani;
b. Suplente: Eduardo Soares de Macedo.
III - pelo Instituto de Pesquisas Ambientais - IPA, da Secre-

taria de Infraestrutura e Meio Ambiente:
a. Titular: Eduardo de Andrade;
b. Suplente: Rogério Rodrigues Ribeiro.
IV - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 

Civil da Região Administrativa de Registro - REPDEC/I-1, Célio 
de Farias.

V - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil 
da Região Administrativa da Baixada Santista - REPDEC/I-2, 
Regina Elsa Araújo.

VI - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Administrativa de São José dos Campos e Litoral 
Norte - REPDEC/I-3, Wander Firmino Vieira.

VII - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Administrativa de Sorocaba - REPDEC/I-4, o 
Major PM Ivam Luiz Godinho.

VIII - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Administrativa de Campinas - REPDEC/I-5, Sidnei 
Furtado Fernandes.

IX - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa Civil 
da Região Administrativa de Itapeva - REPDEC/I-15, o Capitão 
PM Marcio de Lima Renó.

X - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Metropolitana de São Paulo 1 - REPDEC/M-1, 
Alfredo Pisani.

XI - pela Coordenadoria Regional de Proteção e Defesa 
Civil da Região Metropolitana de São Paulo 2 - REPDEC/M-2, o 
Capitão PM Alexandre Alves Mota.
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